
INDICAÇÃO Nº 
2038
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias no sentido de que seja instalada uma Escola Técnica Estadual no Município de Colina, para garantir aos jovens daquele município a possibilidade de capacitação, de modo a facilitar a inserção no disputado mercado de trabalho. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que seja instalada uma Escola Técnica Profissionalizante Estadual no Município de Colina.

O pedido foi formulado pelo Sr. Diab Taha, Prefeito Municipal de Colina. Cabe informar que tal solicitação já foi formulada em 2003, não obtendo sucesso até a presente data.

Embora a produção no município seja predominantemente agrícola, com a instalação de empresas vem se tornando um município industrial, abrindo várias vagas no setor sucroalcooleiro, metalurgia, química, etc. Ou seja, há uma demanda por formação profissional, particularmente por parte de jovens que estão se inserindo no mercado de trabalho ou têm intenção ou necessidade de fazê-lo antes de pensar na continuidade de estudos de nível superior. 
Desta forma, se faz necessário oferecer oportunidade para a capacitação da mão de obra do Município, para que a mesma possa ser absorvida nessas indústrias, que muitas vezes buscam trabalhadores capacitados de outras localidades.

Diante disso, e pela relevância dessa obra no contexto do desenvolvimento local e regional, acreditamos que a presente propositura contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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